
 
 

Comunicado aos docentes do ISEC Lisboa 

COVID-19 – Suspensão das atividades letivas presenciais 

 

Na sequência da ativação da fase 4 do Plano de Contingência do ISEC Lisboa e consequente 

Despacho n.º 8/2020, de 10/03/2020, de suspensão e substituição de todas as atividades letivas 

presenciais no período de 11/03/2020 a 04/04/2020, comunicada a toda a comunidade 

académica do ISEC Lisboa em 10/03/2020, afigura-se da maior relevância clarificar o importante 

papel de cada docente na manutenção e funcionamento dos cursos, designadamente em cada 

UC que se lhe encontre atribuída, a saber: 

 

1 – A suspensão e substituição de atividades letivas presenciais não consubstancia um 

encerramento do ISEC Lisboa, nem a suspensão das atividades escolares, pedagógicas e meios 

de ensino nas UC de 2.º semestre que se encontram em funcionamento, que passam a ser 

lecionadas na modalidade a distância; 

 

2 – A lecionação em modalidade ensino a distância, síncrona ou assíncrona, é obrigatória para o 

funcionamento de todas as UC/docentes, exceto para aquelas que, pela sua natureza 

prática/laboratorial, tenham sido indicadas como exceção pelas Coordenações de Curso às 

Direções de Escola; 

 

3 – Cada docente deve, no prazo máximo de 72 horas, preparar os materiais de que necessite 

para lecionar, a partir de 16/03/2020, na modalidade ensino a distância as UC que lhe estejam 

distribuídas, dando disso conhecimento aos coordenadores de curso; 

 

4 – Durante o período de suspensão e substituição das atividades letivas presenciais os docentes 

devem manter um estreito contacto (preferencialmente por moodle, videoconferência, email 

ou telefone) com os alunos inscritos às UC que ministram, identificando casos com maiores 

dificuldades/absentismo/desmotivação e propondo a adoção de medidas corretivas para 

acompanhar esses mesmos alunos; 

 

5 -   Semanalmente os docentes remetem à Coordenação de Curso um relatório de atividades 

referente às atividades desenvolvidas na modalidade de ensino a distância. 

 



 
6 – A partir de 16/03/2020, os docentes dispõem, na plataforma Moodle, de um espaço de 

orientação tutorial de apoio às atividades letivas virtuais;  

 

7 – Para apoio na adaptação/criação de materiais para a modalidade de ensino a distância os 

docentes podem solicitar apoio ao núcleo de inovação pedagógica do ISEC Lisboa – o Learning 

Innov@tion Studio, coordenado pelo Doutor Nuno Oliveira, através do contacto 

nuno.oliveira@iseclisboa.pt; 

8 – Recomendam-se ainda as seguintes medidas a cumprir por parte do corpo docente do ISEC 

Lisboa: 

a) assegurar horários de dúvidas por via eletrónica; 

b) assegurar que os sumários são publicados no dia da aula, os quais deverão registar as 

atividades letivas realizadas a distância e descrever sucintamente os materiais de apoio 

disponibilizados, nos termos da alínea seguinte; 

c) disponibilizar todo o material de apoio na plataforma Moodle logo que possível, 

recomendando-se que seja feito antes das respetivas aulas; 

d) as componentes da avaliação contínua presencias agendadas pare este período deverão ser 

substituídas por elementos de avaliação contínua alternativos, preferencialmente realizados no 

mesmo período; 

e) elaboração antecipada dos enunciados de testes e exames, como medida preventiva, face à 

possível ausência forçada do corpo docente, a entregar nos Serviços Académicos através do e-

mail academicos@iseclisboa.pt;  

9 - Os Diretores de Escola devem operacionalizar as medidas que considerem necessárias para 

minimizar o risco inerente às atividades pedagógicas e científicas desenvolvidas. 

 

Lisboa, 10 de março de 2020 

A Presidente do ISEC Lisboa 

 

(Profª Doutora Cristina Ventura) 
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